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Proccsso de Administrativo n" 5931/2019
Pregão Presencial n" 02/2020
Ata dc Registro de I'reços n" OOS/2020
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DI~ l'IRASSUNl1NGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Galíeio Del Nero, n° 51, Centro. Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Scnhor
Prefeito Municipal. Doutor MILTON DlMAS TADEU URBAN, brasileiro. casado, médico.
nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP c
inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmcntc COMPROMITENTE, e de outro lado, a emprcsa EDITORA UNIDA LTDA
ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 74.597.352/0001-02. com sede na Rua Ccl José
Meirelles. 352. na cidade de Tambaú/SP - Fone: (19) 3673-1871 - e-mail:
editoraunida0Jhotmail.com - domicilio bancário: Caixa Econômica Fcdcral - Agência 1352
- Conta Corrcnte: 0000n094-n - Operação n03 - neste ato representada pelo Senhor
CLÁUDIO CÉSAR MARCATTO. brasileiro, sócio gerente. nascido aos 25/0811972,
portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 24.628.352-X e do CPF/MF sob o n°. 139.508.888-
88, e-mail: editoraunida(a)hotmail.com - Fone: (19) 3673-1871 - 99210-9474. residente e
domiciliado na Rua Benedito Claudino. 21 - Jardim Santa Carolina I, na cidade de
Tambaú/SI', doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu
representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n°
8666/93, Decreto Municipal nO 3.863/2009 e alterações, rcsolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO PREGA0 PRESENCIAL I'ARA
REGISTRO DE PREÇOS N" 02/2020, de acordo com seu(s) respectivo(s) prcço(s)
unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

8eQ. Cód. Descrição Maft:j Okie. . UJ.1,
AMN ClIN PARA

lAMENTO DE TABAGISMO - FRE
4 36130000.9 E VE.RSO - IMPRESSO EM FOLHA TIPO 100 UN

ALMAÇO SEM PAUTA- 210MM X 297
MM83G

13 361.10270.224 BLOCO ATIVIDADE COLETJVA 2Q{) BLO
18 351.10269223 BLOCO CADASTRO DOMfGlUAR 100 BLO
27 361.10110.E8 BLOCOAA( t A E ATENOiM NTO

'00 BLOAMBUtATORIAl)

36 361.10295.186 Bl.OCO MARCÁDORES DE CONSUMO 120 BLOA.UMENTAR

55 361.10317.178 BL REL.OE VISITA ,ERMO DE 5Q BLONOT. E ADVERTENCtA

56 361.10310.201 BLOCO RELA.CAO OlARIA DE ATENDIM. 50 BLOPOR ESPECIALIDADE
57 361,1012877 BLOCRElATORIO DO PACIENTE- 15 BLOODONTOLOGICO
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58 361.10264.137
BLOCO REQUIS1CAO DE EX.A..ME
ANA fOMO PATOLOG1CO -100

63 361.10059.102
BLOCO Tt.l.AO DE NOTIFRECEITUARIO

,QUL 50 FLS NUM

65 361.10000.23
BLOCO TERMO DE CONSENT!MENTO

PARA TESTE ERGOMÉTRICO

67 361.10272.226 BLOCO VISITA DO~ICllIAR

77 313220164270 ENVELOPE BRANCO MEDIDA 2CX28

87 381.1 0000 19 FORMUlÁRIO lM:::

88 3ôl.1000020 L4UDO PAAA SOlICITAÇAO MEDICO
HOSPtTAJ..AR

LISTAGEM BPACEM 210 MM X 297 M1.1
89 3613000021 63G

BLOCO COM 100 FOLHAS

9' 36UOOOOO.1 PRONTUÁRIO CLÍNICO - ODONTOLOGIA

TERMO DE RESPONSA.B1LlDADE
VASECTOMtA. IMPRESSO EM FOLHA

99 3ô I. 30000 24 TIPO AlMAÇO SEM PAUTA FRENTE E
VERSO - 210 M"l X 297 MM, 63 G

IKI~~E:_M~~::)-,'\D.t-RENTt: Ec~'~RSO.
IMPRESSO EM FOLHA TIPO ALMAÇO

'00 361.300006 SEM PAUTA, 63 G

'00 OLO 1~ 199,Of

800 BLO 'o!j 800,~

20 OLO 3,9 79,8

200 "LO I 3,9< m8Jy.:

5000 UN 0,2 1.300,G

120 BLO 3,9< 478,8

'00 BLO 3,9< 3~9O

'00 BLO 3,9_
j

399,0<

15000 UN 0,0 1.050,0

'000 UN O.l~ UO,[)(

'000 UN O,'" 80,0< •
Tottll 9,032,25

Valor Total da Ata RS 9.1132,25 (nove mil trinta c dois rcais e vinte c cinco cent,lVos).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
LL A presente Ata tem por objeto o REGISTRO I)[~ PREÇOS DE I\IATERIAIS
GRÁFICOS (hlocos, imprcssos e cnvclopcs) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, conforme especificaçõcs do ANEXO [ - Termo de Referencia. tudo em conformidade
eom as disposições dcste Edital c seus anexos. quc o intcgram e completam,
1.2, Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar eontratações nas
quantidades registradas, podendo oeorrer lieitações cspecíflcas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas ú legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de lomeeimento. em igualdade de condições,
1.3, As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através d.
Autorização de Fomecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga, •

CLÁUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
2,1. As entregas deverão ser parceladas, conlorme as necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde,
2,2, O prazo para a entrega dos imprcssos será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Autorização de Forneeimento (AF) expedida pela Administração Municipal.
2.3, Os impressos deverão ser entregues no Almoxaril,uIo da Sccrctaria da Saúdc, sito 'I Rua
Siqucira Campos, n" 1116, Ccntro, no pcríodo das S:IIO às 11 :1111horas e das 13:00 'IS 16:1111
horas.
2A, O reeebimento do ohjeto será em conf,mnidade com os at1igos 73 a 76 da Lei Federal n,"
8,666/93, mediante recibo,
2A, I, O recebimento dos produtos será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fIscalização. que atestará o recebimento,
2A.2, O recebimento provisório ou detlnitivo não eXclurA' 'ponsabilidade civil. nem a ético-
profl,ssional pela perfeita execução dos serviços, dentro d ilnites estabelecidos pcla lei ou por
este mstrumento, a 'I
2.4,3, O recebimento não exime a compron/rj l; t! r sponsabilidade. na t()rma daz!.ei.
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pela qualidade. correção c segurança do objeto contratado.
2.4.4. Nos casos de recusa do objeto. a Compromissária terá de providenciar a substituição no
prazo estipulado pela unidade requisitante. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
2.5. Todas as despesas com o transporte c entrega correrão por conta e risco da Compromissá-
na.

CLAuSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) mcses, contados a partir de sua assinatura.

CLAuSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamcnto ocorrerá 20 (vinte) dias após a cntrega dos imprcssos e apresentação da
respectiva Nota Fiscal. dcvidamcnte vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde
da Prefeitura Municipal de Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obcdecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçõcs. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s). sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
4.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) fieará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com basc no IPC/FIPE pro mia die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO 1'01{ ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação estará a eargos dos seguintes elementos
orçamentários:

12.01 Saúde
Despesa 404
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária lO 301 10012004 RI)
Código Aplicação 3100000 FOI

12.02 F.M.S.
Despesa IOtl7
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária lO 301 10012515 RF
Código Aplicação 3000027 F05 CAI'S/CRICA

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento, dcsde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLAUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer ór " entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão crer I<. oro desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as eOI ,:I" es e as regras
estabelecidas na Lei Federal nO8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/0

3
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6.2. Caberá ao fomecedor benelieiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
ncla estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA SÉTIMA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PIWPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório c a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior: c
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequÍvel em função da elevação dos
preços de mercado.
I'or iniciativa da Administraç,io, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superio.
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualilieação técnica exigida
no proeesso lieitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e justitieadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
c) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. eoneluído o processo. o ~.lunicipio tàrá o dcvido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c infonnarú aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCF:LAMENTO AUTOMA T1CO no REGISTRO DE
PREÇO

8.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente dcsta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência. •
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA NO:-.lA-DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que tizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Adrninistraçüo. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ticarú sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prereitura ivlunicipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato. bem corno
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar o ) tratar com a Administraçüo Pública, nos
termos do ar!. 87 da Lei Federal nO 8.666/93
9.1.1. As sanções previstas nas alinea; "a" 3" c "LI:': poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b'/aeUIt~1 !rl~prévia do interessado no prazo :e 5
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(cinco) dias, contado a partir da data da notiJicação.
9.2. As pcnalidadcs não cxclucm a rcsponsabilidadc civil ou criminaL caso a Compromissária
Incorra nas Ines mas.
9.3. Sc a Compromissária não obscrvar o prazo lixado para a cntrcga dos imprcssos ficará
sujcita a multa diária dc I% (um por ccnto) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso. até o limitc de lO (dcz) dias. Ultrapassando cstc limite o pedido poderá scr cancclado e
podcrá culminar na rescisão da Ata de Registro dc Prcços, a critério do Município,
indcpcndcntcmcntc da aplicação das sançõcs cabívcis.
9.4, Na hipótcsc dc inadimplcmento parcial da obrigação incorrcrá a Compromissária cm multa
dc até 15% (quinzc por ccnto) do valor total da contratação. conformc critérios dc
razoabilidade, scndo o quc o valor scrá dcvidamcntc rcajustado na data da aplicação da
pcnalidadc,
9.5. Na hipótcsc dc inadimplemcnto total da obrigação incorrcrá a Compromissária cm multa
dc 25% (vintc c cinco por ccnto) do valor total da contratação, dcvidamcntc rcajustado na data
da aplicação da pcnalidadc .
9.6. Sc a Prefcitura tivcr quc ingrcssar cm Juízo cm conscquência do contrato c/ou dc suas
partcs intcgrantcs, a Compromissária. scm prcjuízo da indcnização c das sançõcs cabívcis,
pagará à Prcfcitura, à título dc honorários advocatícios, a importância corrcspondentc a 10%
(dcz por ccnto) do valor da causa.
9.7. As pcnalidadcs c multas prcvistas não têm caráter compcnsatório, mas mcramcntc punitivo
c. conscqucntcmcntc, o pagamcnto dclas não cximc a Compromissária da rcparação dos
cvcntuais danos. pcrdas c/ou prcjuízo quc o seu ato vcnha acarrctar.
9.8. Em nenhuma hipótesc dc inadimplemcnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas
podcní ultrapassar 30% (trinta por ccnto) do valor total da contratação rcajustada, sob pcna dc
rcscisão da Ata dc Rcgistro dc Prcços.
9.9. As multas serão dcscontadas dirctamente do pagamcnto. quando cstc for devido.
9.10. O pcdido dc prorrogação dc prazos cquivalentc ao dia de atraso por justa causa ou lorça
maior. só será rcccbido pela Administração Municipal sc acompanhado das justilicativas
aprcsentadas.

CLÁUSULA DI~CIMA - OBRIGAÇÜES DA COMPROMISSÁRIA:
10.1. Efetuar a cntrcga dos impressos dc acordo com as cspeciJicaçõcs c dcmais condições
estipuladas no Editai.
10.2. Obtcr todas as liccnças, autorizaçõcs c franquias ncccssárias fornccimcnto dos objctos
registrados c pagar os cmolumcntos prescritos cm lei.
10.3. Organizar-sc técnica c administrativamentc. de modo a cumprir com cficiência o objcto
dcsta licitação.
10.4. Arcar com as dcspcsas decorrentcs dc fretc c dcscarrcgamcnto.
10.5. Transportar os matcriais cm vciculo apropriado em cumprimento das Icis vigentcs.
10.6. Comunicar à Unidadc Rcquisitantc, dc imediato. eventuais motivos quc impossibilitem o
cumprimcnto das obrigaçõcs constantcs ncstc editai.
10.7. Rcparar, corrigir, rcmovcr. as suas cxpcnsas. no todo cm partc o(s) imprcsso(s) cm quc sc
vcriJique danos. vícios ou incorrcçõcs. bcm como. providcnciar a substituição dos mcsmos. no
prazo máximo cstipulado pela Administração.
10.8. Arcar com todas as despesas diretas. indirctas. bcneflcios, encargos trabalhistas,
prcvidenciários. fiscais c comcrciais, rcsultantcs da aquisição. tributos, sem alquc' ;ceção.
que incidircm sobrc a prcsentc aquisição. cncargos sociais. fiscais e ~ uc I ai d direito.
devcndo. inclusive. cumprir com os compromissos assumidos nas' época cv da's, não
havcndo. em hipótcse alguma falar-se cm rcsponsabilidadc solidária ou di; ria do
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Município.
10.9. A Compromissária responsabilizar-se-á civil c criminalmente por todo c qualquer dano
causado ao Município ou a terceiros. decorrentes de qualquer impropriedade do produto, desoc
a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal da Saúde. não restando qualquer
responsabilidade ao Município. sequer subsidiúria.
11.10. Não serão aceitos. em nenhuma hipótese. impresso(s) que não atenda(m) as
especificações contidas no Termo de Refercneia.

•
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO

11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento à Compromissúria no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar, no todo ou em parte. o impresso que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESClSAo
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 7X da Lei Federal na 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal na 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigcncia da Ata. os preços registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrcncia de situação prevista na alínea '\i" do inciso
Il do art. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso LI do art. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93. a Administração. se julgar convcniente. poderá optar por cancelar a
Ata c iniciar outro proccsso licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. deJinido o novo preço máximo a scr pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DlSPOSIÇÜES GERAIS •
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria l'vlunicipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos. através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária, o pcdido podcrú ser cancelado. il critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições, e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente
haja inconveniência administratíva para seus serviços e por razões de interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da Compromissúria.

6~I
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14.4. Os produtos deverão cstar de acordo com os tennos das especilicações do Termo de
Referência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-sc-á civil c criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano. a qucm quer que o sofra. por qt lquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISJ'OSIÇÜES fJNAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença. as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas c de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

de 2020 .

A LTDA ME
CNPJ N" 74.597.352/0001-02

Pirassununga, l::r de '\(\C\.A;~\)

DEU URBAN
icipal

•

Testemunhas:

•

--~--;::;-;;-"""'-;~~--;:--;--;;--:--~----;;:;::~_--:-7;::-:-=-::::::::::--7Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028



---,-_.-------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado tk Silo Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURíDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Solicitação n" 1106/2019
Processo de Administrlltivo n"5931/2019
Pregão Presencial n"02/2020
Ata de Registro de Preços n"008/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: EDITORA UNIDA LTDA ME.

,,.

Ob.ieto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS (blocos, impressos e
envelopes) PAI{AA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 9.533.410-5 - SSP/SP - CPF n" 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeilO@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisiçõcs dc documcntos do TCESP:

•
Nome: VANESSA HERNANDES l'vlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telelune e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. -.l':1- de

Il\DEU URBAN
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de 2020.
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P,'ocuradoria Geral do Municipio

•

•

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
nmMO IlE CIl~NCIA E IlE NOTlFICACÃO

Solicitação n" 1106/2019
Processo de Administrativo n" 593112019
Pregão Presenci:lI n" 02/2020
Ata dc Registro de P,'eços n" 008/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: EDITORA UNfI)A LTDA ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS (blocos, impressos e
envelopes) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OABISP 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OABISI' 83.082; DL Caio Vinicius Peres e Silva - OABISP
214.257; Dra_ Érica Regina Pianea - OAI3ISP 206.780 e Dl'. Cleber 130tazini de Souza - OABI
SI' 319.544; DL Fábio Henrique Zan - OAI3ISP 214.302; Dr_Matheus Baldovinotti - OABISP
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ~uste acima referido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução nOO 1/20 li do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São' Paulo, em
eonformidade eom o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então, a contagcm dos prazos processuais. conloffile regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endercço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTlFICAIlOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas fornJas legais e regimentais. exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga,R de ~

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro -Pirassununga/SI' - Fon
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município
r.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.4l0-5-SSP/SP
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 1911111957
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 9990 --9665
Endereço: Alameda dos Geráni " .' - 'id1de Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional: prefeito ,-"pir ."U Ilga sp.gov.br
E-mail pessoal: milton.urb' n@uo . '01 . r

ASSINATURA:

CONTRATAD . •
Nome e cargo: CLÁUDIO CI~SAR jvlARCATTO - sócio gercnte.
RG N° 24.628.352-X
CPF N" 139.508.888-88
Data de Nascimento: 25/08/1972
Telefone: (19) 3673-1871-99210-9474
Endereço: na Rua Benedito Claudino. 21 - Jardim Santa Carolina '. na cidade de 'liunbaú/SP,
E-mail institucional:editoraunida0!hotmail.com
E-mai! pessoa!:editoraunidar@hotmail.com

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I>IRASSUNUNGA
Estudo de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP J N° 45.73 I. 650/000 1-45.

CONTRATADA: EDITORA UNIDA LTDA ME.

CNI).J NU 74.597.352/0001-02

PROCESSO ADM. N° 5931/2019

PREGA0 PRESENCIAL NU02/2020

• ATA DE PREÇOS N° 008/2020

VALOR TOTAL I~S9.032,25 (nove mil trinta e dois reais e vinte e cinco centavo~).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATEIUAIS GRÁFICOS (blocos, impressos
e envelopes) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

I I

de 2020 .

/
/

MILTON DIMAS r U URBAN
I Prefeito u' lpal
;

Pirassununga. .J3 de

Declaro, na qualidade de responsúvel pela cntidadc supra cpigrafàda. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais. atincntes à corrcspondentc licitação. cncontram-se no
rcspcctivo processo administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal dc Contas do
Estado dc São Paulo. c serão remctidos quando rcquisitados.
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